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Decreto IWzos 
Cede por prazo determinado, área 

de terras de propriedade da Muni 

cipelidade ao Sr. NAOR DOS SAN . 

TOS, dando outras providências.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NÁ, no uso de suas atribuiçges legais e considerando o que 

faculta a Lei Municipal ng.54, de 30 de dezembro de 19720  

DECRETAI  

Art. I° . Fica cedido ao Sr. NAOR DOS SANTOSIPe 

10 prazo de 20 (vinte)-anos„ o imóvel denominado data n2.4„ 

cem área de terras de 327,50 m2. (trezentos e vinte e sete' 

metros 'e cinquenta centímetros quadrados), encravada nos lo 

tes n2s.85.A e 86.A subdivisão dos lotes 85 e 86, da glgba' 

8, i eecção do Núcleo Rio do Veado (Porto Figueira), para 

construção de um abrigo de barcos, edm fins exclusivos para 

pesca e recreação. 

Art. 2° . Este Decreto entrará em vigor, na date 

de sua, publicação„ revogadas as dispesiçaes em contrário. . 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMAI ES 

TADO DO PARANÁ, moa 22 dias do 'mas de outubro de 1975. - 
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